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Ü Sr. Pr"esietente eJa Câmara §nuniri3al de Sotrrai, íl$ Lrso das atribuiçÕes legair que
lhe confere o Art. 1-9 Parágrafa Único, inciso XXX d* Regimento lnterno da Câmara
íVlunicipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do Município. CONCEDE
ao{a) servidor"{a} JOSÉ MÂCIEL CARI{EIF.0 DOS SANTOS, Função Comissianada I
(FC8), para atuar na função de Diretor do Departamento Legislativo, corn previsão
na Lei Municipal ns 989/20ü9, combinada com a Lei 2562/2a?5, com efeitos
rnf rr:ti|nç à fi1 Àa mrin r,|o JO-lÇi ULi UGLiVUi ü U.4 i.jf- I I igiv uL

PAÇO DA CATVIARA ÍVIUNtctPAL DE ern 05 de maio de 2S25.
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